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Portaria nº 109.1/2015 
 

Dispõe acerca da Exoneração do ocupante do Cargo de Assistente de Gabinete da Controladoria do Município de Taboleiro Grande – RN e dá 
outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, no uso das suas atribuições conferidas pelo artigo 38, da Lei Orgânica do Município: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a senhora FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUSA, portadora do CPF: 052.598.684-71, do Cargo de Assistente de 
Gabinete da Controladoria do Município de Taboleiro Grande – RN e dá outras providências. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Taboleiro Grande/RN, 04 de novembro de 2015. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Municipal 

 
Portaria nº 110/2015 

 

Dispõe acerca da Nomeação do ocupante do Cargo de Coordenador do CRAS da Secretaria de Assistência Social do Município de Taboleiro 
Grande – RN e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Taboleiro Grande, no uso das suas atribuições conferidas pelo artigo 38, da Lei Orgânica do Município: 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a senhora FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DE SOUSA, portadora do CPF: 052.598.684-71, para ocupar o Cargo de 
Coordenadora do CRAS da Secretaria de Assistência Social do Município de Taboleiro Grande – RN, e dá outras providências. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Taboleiro Grande/RN, 04 de novembro de 2015. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 
Prefeita Municipal 
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Fim do Diário Oficial N.º 212 de 04 de novembro de 2015 com 19fls. 


